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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

O CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO DOS MUNICIPIOS DA REGIÃO DE CAMPO MOURÃO - 
CONDESCOM – CNPJ: 13.133.982/0001-31, com sede na RUA BRASIL, 879- CENTRO – CEP: 87.301.140, neste ato 
representada pelo Sr. FABIO DE OLIVEIRA DALECIO, CPF nº 600.760.209-59, 

 DECLARA:  

a) cumprimos o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não mantemos em nosso quadro de 
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos e menores de 14 (quatorze) anos a não ser na condição de 
aprendiz (art. 68, VI da Lei 14.133/21). 

b) em atenção ao disposto no art. 63, I, da Lei 14.133/21, declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a 
habilitação na licitação e que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública 
em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação, e declara estar ciente que responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

c) que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação (art. 67, VI da Lei 14.133/21); 

d) Em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta anexada foi elaborada de maneira independente pela 
empresa e que o conteúdo da mesma não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei 14.133/21). 

f) a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei 14.133/21). 

g) não mantemos vínculo do natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou abre na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, IV da Lei 14.133/21). 

 

Campo Mourão-PR, 22 de janeiro de 2026 
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